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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS
3º QUADRIMESTRE DE 2025
	Parecer nº
	1/2026

	Data:
	26/2/2026


RELATÓRIO
I.
Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 6.099, de 18 de outubro de 2024, nos termos do § 1º do art. 4º, do § 4º do art. 9º e do art. 59 da Lei Complementar no 101, de 2000.


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.

PARECER
II. 
Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo fez-se representar dentro do prazo previsto no § 4º do art. 9º na Lei Complementar nº 101, de 2000, para o 3º quadrimestre do exercício financeiro de 2025, sendo realizada a audiência na data de 26/2/2026, conforme ata registrada sob o nº 1/2026, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3, de 2006.

III.      Quanto ao Resultado Primário, a Receita Corrente prevista no valor de R$ 147.749.200,59, foi realizado no quadrimestre R$ 53.857.274,89 e até a data de 31/12/2025 R$ 154.858355,67. Nas Receitas de Capital a previsão foi de R$ 10.309.532,00, realizados no quadrimestre R$ 16.644.890,91 e até 31/12/2025 R$ 17.437.167,66, gerando um total previsto nas Receitas Primárias de R$ 182.846.070,91, no quadrimestre R$ 70.502.165,80 e até 31/12/2025 R$ 172.295.523,33. As Despesas Correntes foram previstas em R$ 136.129.603,39, realizado no quadrimestre R$ 44.139.243,18 e realizado até 31/12/2025 R$ 121.361.968,16. As Despesas Primárias de Capital foram previstas em R$ 26.560.818,83, paga no quadrimestre R$ 6.700.018,74 e até 31/12/2025 R$ 11.644.716,07, totalizando então as Despesas Primárias previstas no total de R$ 162.690.422,22, pagas no quadrimestre R$ 50.839.261,92 e até 31/12/2025 de R$ 133.006.684,23. Quanto ao Resultado Primário, com a previsão das Receitas menos as Despesas, tem-se o Resultado Primário Previsto de R$ 20.155.648,69, no quadrimestre R$ 19.662.903,88 e até 31/12/2025 R$ 39.288.839,10.
IV.      Na apuração do Resultado Nominal, conforme a Metodologia da STN, com base nos valores da Dívida Consolidada, das Disponibilidades de Caixa, da Disponibilidade de Caixa Bruta, dos Restos a Pagar processados, dos Depósitos Restituíveis e dos Haveres Financeiros, apurou-se o montante da dívida consolidada líquida no ano de 2025 de R$ - 38.732.750,36, sendo que em comparação com o valor da dívida no ano de 2024 de R$ - 38.612.124,43, tem-se o valor do Resultado Nominal de R$ - 120.625,93, sendo que quanto mais negativo for o resultado primário, melhor a saúde financeira do Município

V.
  Dos valores aplicados em Educação, Saúde, Proporção Fundeb para pagamentos dos Profissionais do Magistério e Despesas de Pessoal, das Receitas Mínimas a aplicar em Educação, tem-se o total da Receita de Impostos R$ 110.068.297,27, sendo os 25% de R$ 27.517.074,32, onde os gastos até o final de 2025, com o MDE e o FUNDEB, totalizaram R$ 29.143.810,68, sendo o porcentual de aplicação de 26,48% até o final do ano de 2025. Com as Receitas aplicadas em Saúde, o Total da Receita de Impostos de R$ 15.786.384,78, com total de gastos com a Saúde sendo de R$ 27.246.313,15, tendo o Percentual de Aplicação de 25,89% até o final de 2025. Sobre o percentual de Despesas com o Pessoal do Poder Executivo e Legislativo, um total de Despesa Liquidada de R$ 71.034.217,59 e percentual de R$ 46,85% com a despesa pessoal do Poder Executivo, onde o Limite Prudencial é de 51,30% e o Limite Legal é de 54,00%, e do Poder Legislativo a Despesa Liquidada de R$ 1.780.460,05 com o percentual de 1,27%, o Limite Prudencial de 5,70% e Limite Legal de 6,00%, com o total da Receita de Corrente Líquida sendo de R$ 151.614.287,07
VI.     Pelos fundamentos declinados neste Parecer, a Comissão opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 3º quadrimestre de 2025, em relação aos Resultados Primário e Nominal, bem como ao atendimento dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
VII.    
  Segue o presente à Mesa Diretora da Câmara Municipal para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

     Rosana Heloisa S. Scherer


Paulo Gilceu Sattler


       Vice-Presidente da COF


  Membro da COF
Estado do Rio Grande do Sul
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